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ESTADO DE RONDôllla

PREFN,ITURA DO MUNICIPIO DE BURITIS
GABINETE, DO PREFEITO

D E C R E T O No 12.322, OE í6 DE MARçO DE 2022.

"Dispõe sobre desobrigação de uso de máscara íaciais
em ambientes internos e externos no âmbito do
município de Buritis/RO e adota outras providências".

Considerando o Decreto n0. 26.970, de março de 2022, quanto a desobrigação
de uso de máscaras em ambientes externos e internos no estado de Rondônia,

Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Artigo 1o. É facultado em todos os ambientes internos e externos, sem limitação
de pessoas, o uso de máscara facial no âmbito do município de Buritis, como medida não
farmacológica contra a covid-19, não podendo qualquer opção ser motivo para a recusa ou
restrição de acesso.

§ 10 Nos casos de suspeita de síndrome gripal, de qualquer natureza, será
obrigatório o protocolo do uso de máscara tanto para ambientes internos quanto externo.

§ 2o Considera síndrome gripal: indivÍduo com quadro respiratório agudo,
caracterizado por sensação febril ou febre, acompanhado de tosse ou dor de garganta ou coriza
ou dificuldade respiratória.

Artig o 2". Fica recomendado aos b SE N SES

| - higienizar frequenteme as maos com a e sabão e/ou álcool em gel ou
líquido;

ll - ampliar a írequênci de limpeza de pisos, nraç etas e banheiros com álcool
líquido, solução de água sanitária e o OS;

lll - ntanter em todos ambientes álcool 70% (setent por cento)

Artigo 30. Se por um motivo o Comitê lntersetorial de Gestão de Crise, Risco

ser revistas

Artigo 40. Este DÉcreto entra em vigor na a de ua pu icaÇão, revogando as
disposiçõ
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e Enfrentamento da COVID-19 identificar o aumento do número dq/casos, as medidas poderão
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